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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 18 de novembro de 2025. 

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA  

ASSUNTO: Indico, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMASTH), a realização de Ação de Natal Solidário com 

distribuição de cestas básicas e brinquedos às famílias em situação de vulnerabilidade 

social no município de Parintins e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

                     Senhores Vereadores, 

                 Exposição de Motivos: (Justificativa) 
 

      A realização da Ação de Natal Solidário, com a distribuição de cestas 

básicas e brinquedos às famílias em situação de vulnerabilidade social no município 

de Parintins, representa mais do que um gesto de assistência: é um ato de 

humanidade, empatia e compromisso com aqueles que mais precisam. O período 

natalino simboliza esperança, união e renovação, e é nesse espírito que buscamos 

fortalecer o cuidado com as crianças, mães, pais e idosos que enfrentam dificuldades 

ao longo do ano.  

    O intuito desta indicação é garantir que essas famílias possam celebrar o 

período natalino com uma ceia digna e honrada, proporcionando-lhes um momento 

de fraternidade, acolhimento e esperança. Considerando as dificuldades 

socioeconômicas enfrentadas por muitas famílias parintinenses, tal ação se torna 

ainda mais necessária e relevante.  

    A referida iniciativa reforça o compromisso do poder público municipal com 

a proteção social, a solidariedade e o bem-estar da população, além de promover um 

Natal mais humano, inclusivo e digno.  

Diante disso, fazemos a presente indicação à Prefeitura Municipal de Parintins, 

por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMASTH), onde esperamos 

contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação da nossa propositura. 

  S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 18 de novembro de 2025. 

 

MÁRCIA BARANDA 

Vereadora do União Brasil 


